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 PORTARIA 16/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025: 

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das lotações de trabalho, diante da Portaria n°29/2025, a qual dispõe sobre homologação de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT, no Município de Campos dos Goytacazes; 

Resolve: 

Art. 1° - Tornar pública a lotação dos servidores abaixo relacionados

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL VÍNCULO LOCAL DE TRABALHO

1
15200

ADRIANA BEATRIZ ANGELO MONTEIRO DOS 
SANTOS

PROFESSOR II - 25 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO
EM PRESIDENTE CASTELO BRANCO

2 17018 ADRIANIA AMARAL DE OLIVEIRA AFONSO PROFESSOR II - 25 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO EM PROFESSORA EUNICIA FERREIRA DA SILVA

3 16902 ANA MARIA DOS SANTOS SIMOES PROFESSOR II - 25 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO EM PEQUENO FREDERICO

4 20736 CARMEM LUCIA MEDEIROS MOREIRA PROFESSOR II - 35 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO CEM ALDEIA

5 16760 CARMEN LUCIA ROCHA VICENTE DO AMARAL PROFESSOR II - 35 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO CEM WILSON AMARO DE FREITAS

6 17043 CARMEN HELENA CARVALHO BRAGA PROFESSOR II - 25 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO EM SEBASTIAO RIBEIRO DE DEUS

7 21268 GISELLE DE SOUZA GOMES PROFESSOR II - 35 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO CEM PROFESSORA ANGELA MARIA DO AMARAL CARVALHO

8 20723 KARLAYNE PESSANHA GOMES VIANA PROFESSOR II - 35 HORAS SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO CEM DR FELIX MIRANDA

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 07 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 17/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo eletrônico 
n° 00098.005464.2025-37, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de 
Consultório Dentário PSF/PACS - Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matrícula nº 42640, Danielle Mendonça Barreto, com efeitos a partir do primeiro dia útil 
após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 18/2026 

Revoga Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor 
que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098.000008.2026-81.

CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 06/2024 de concessão de Licença sem Vencimentos para 
tratamento de assuntos particulares a servidora Maria Paula Scolforo Giori, ocupante de 
cargo efetivo de Farmacêutica Bioquímica III – 24h, matrícula nº 33908, conforme despacho 
nº 45/2026, nos autos do Processo nº 00098.000008.2026-81.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do primeiro dia útil após a data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 08 de janeiro de 2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Julgamento 34/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

PROCESSO nº 00004.000774.2024-86

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Revisora da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes pelo PARECER 106/2024 - PGM-GABINETE/PGM/
GP/PMCG e, considerando o que mais dos autos constam, acato-o.

Campos dos Goytacazes, 10 de junho de 2025.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 41.749

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.000035.2026-54 MICHELLE STELLA SAINT CLAIR GOMES 44/2026

00098.000008.2026-81 MARIA PAULA SCOLFORO GIORI 45/2026

00098.005464.2025-37 DANIELLE MENDONCA BARRETO 46/2026

08/01/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 01/SAR/SMF 

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo 
de 15 dias.

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/.
Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 154344 DEEPCLEAN RDPL EMPREENDIMENTOS LTDA

02 154331 EVANDRO L P MACHADO AGUIAR SERVICOS DE ENTREGA

03 154341 EXPRESSO TECNOLOGIA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

04 154332 GIL S. SANTOS COMERCIO LTDA

05 154339 HL PERFUMARIA LTDA

06 154338 L. W. B. SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

07 154340 M L S P TRANSPORTES LTDA

08 154346 MARCIA ILDENETE MENDES DE JESUS BARRETO

09 154333 PETROFER COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

10 154337 Y GONCALVES SIQUEIRA

Campos dos Goytacazes, 08 de janeiro de 2026.


